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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICAÇÃO 
DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL SUPOSTAMENTE 
VIOLADO. SÚMULA 284/STF. RECURSO ESPECIAL NÃO 
CONHECIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, “a”, 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim 
ementado (fl. 404):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 
RECONHECIMENTO DE TRABALHO EM REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR JÁ AFASTADO EM AÇÃO ANTERIOR. COISA 
JULGADA.
Impõe-se a extinção do processo, sem resolução do mérito, em razão da 
coisa julgada, quando a parte repete demanda anteriormente ajuizada, 
julgada por sentença de que não cabe mais recurso, merecendo provimento 
o apelo do INSS.

O recorrente alega, em síntese, à fl. 420, que o segundo processo, visando a 
obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade, apesar de possuir identidade de 
partes e objeto do primeiro processo, fundamentou-se em provas novas, não analisadas 
na demanda anterior, visto que, após o trânsito em julgado da sentença que o julgou 
improcedente, a promovente apresentou um novo requerimento administrativo 
(21.03.2011), de modo a restar comprovado que foi trazida à presente ação matéria 
ainda não apreciada.

Sem contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade à fl. 432.
É o relatório. Passo a decidir.
No caso dos autos, o recorrente não individualizou qual dispositivo de lei federal 

ou tratado se apresenta malferido. De fato, revelam-se deficientes as razões do recurso 
especial quando o recorrente limita-se a expor alegações genéricas e não indica qual 
dispositivo de lei federal ou tratado foi contrariado pelo acórdão recorrido, situação que 
se evidencia nos autos e impede o conhecimento do recurso. Aplica-se à hipótese a 
Súmula 284/STF.

Ante o exposto, não conheço o recurso especial.
Majoro em 10% os honorários advocatícios fixados anteriormente, observados 

os limites e parâmetros dos §§2º, 3º e 11 do artigo 85 do CPC/2015 e eventual 
Gratuidade da Justiça (artigo 98, §3º, CPC/2015).

Publique-se. Intimem-se.  
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Brasília (DF), 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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